
Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2024 

Concede Medalha de Mérito Vereadora Glória 
Roussim Guedes Pinto à Marcia Regina da Silva 
Campos. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha de Mérito Vereadora Glória Roussim Guedes 
Pinto à Marcia Regina da Silva Campos 

Art. 2° A entrega da Medalha sera em Sessão Solene a ser marcada pela Mesa 
Diretora. 

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala Getúlio Vargas, 21 de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA: Marcia Regina da Silva Campos é casada há 34 anos com o Robson, 
mãe da Eduarda e do Vinícius e avó do Otávio. Formada em 1988, no curso de Letras, pela 
UGB e pós-graduada em Lingua Portuguesa com ênfase em Linguistica. Funcionária 
pública estadual de 1988 a 2022. Funcionária pública municipal — concursada pela FEVRE 
— desde 2007. Possui experiência com primeira e segunda fase do Ensino Fundamental e 
Ensino Médio. Trabalhou em diversas escolas como: Colégio Estadual Guanabara, CIEP 
Professora Glória Roussim, Colégio Estadual Prefeito Francisco Fontes Torres, CEJA 
Paulo Freire, Colégio Professora Deice Horta Delgado, Colégio Getúlio Vargas. 
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